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                          Gabinete do Vereador Marcos Sabino

EMENDA ADITIVA Nº      AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO  “EXPANSÃO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA” AO ÓRGÃO 43 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA, FUNÇÃO 14 - DIREITOS DA CIDADANIA NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “EXPANSÃO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA” ao ÓRGÃO: 43.01 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA, FUNÇÃO 14 – DIREITOS DA CIDADANIA ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais):
Órgão: 43 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA
Unidade Orçamentária: 01 – Administração Regional da Região Oceânica 
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	FUNÇÃO
	SUBFUNÇÃO
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	43.01
	14 – Direitos da Cidadania
	422
	0149
	Cria uma nova 
	Não consta
	R$ 600 mil
	R$ 600 mil



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes do ÓRGÃO: 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA,  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA, PROGRAMÁTICA 0900, PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAÇÃO: OPERAÇÕES ESPECIAIS, FUNCIONAL 99.999 que consta na LOA 2023 com o saldo de R$ 79.476.691,91 (setenta e nove milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e um centavos) oriundos das transferências da União referente aos royalties do petróleo e gás natural (Código 1704). O valor realocado da ação acima citada será de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2022.


MARCOS SABINO
Vereador

JUSTIFICATIVA
Trata-se de emenda aditiva que visa suplementar o orçamento da Administração Regional da Região Oceânica com o objetivo específico de possibilitar a expansão do CAC – Central de Atendimento ao Cidadão, função que não estava prevista inicialmente no orçamento direcionado à Administração Regional da Região Oceânica (“ARO”).
Atualmente, o Centro de Atendimento ao Cidadão já existente na ARO conta com os serviços de emissão do cartão de estacionamento do idoso, emissão da 2ª via do IPTU, além do recebimento de demandas trazidas pelo cidadão no tocante à manutenção e zeladoria das ruas da região. 
Com aprovação da emenda em questão, tornar-se-á possível a implantação de Posto Avançado de Identificação Civil, bem como, a implementação de Posto Avançado de Emissão de CNH, serviços hoje oferecidos apenas pelo DETRAN, que, com a celebração de Termo de Convênio, passariam a ser oferecidos pela Administração de forma local.
Para tanto, faz-se necessária a locação de imóvel que comporte a demanda trazida pela celebração do convênio, bem como, para a aquisição de maquinário específico para a emissão dos documentos. É de grande importância a implantação e implementação dos referidos postos, tendo em vista a enorme demanda para os serviços, além do déficit atual da existência dos postos. 
Assim sendo, resta claro que com a aprovação da presente Emenda e a criação desta nova ação tornar-se-á possível o incremento da qualidade de vida não apenas dos cidadãos da Região Oceânica, mas de todo o Município.
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